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11. PARTE ESPECIAL

TÍTULO VI — Do Acesso à Justiça

Capítulo III - Dos Procedimentos

EMENTA

Parte Especial Título VI Do Acesso à Justiça Capítulo III Dos Procedimentos Seção V Da Apuração de Ato

Infracional Atribuído a Adolescente Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial será,

desde logo, encaminhado à autoridade judiciária. Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato

infracional será, desde logo, encaminhado à autoridade policial competente. Parágrafo único. Havendo

repartição policial especializada para atendimento de adolescente e em se tratando de ato infracional

praticado em co-autoria com maior, prevalecerá a atribuição da repartição especializada, que, após as

providências necessárias e conforme o caso, encaminhará o adulto à repartição policial própria. Art. 173. Em

caso de flagrante de ato infracional cometido mediante violência ou grave ameaça a pessoa, a autoridade

policial, sem prejuízo do disposto nos arts. 106, parágrafo único, e 107, deverá: I - lavrar auto de apreensão,

ouvidos as testemunhas e o adolescente; II - apreender o produto e os instrumentos da infração; III -

requisitar os exames ou perícias necessários à comprovação da materialidade e autoria da infração.

Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura do auto poderá ser substituída por boletim

de ocorrência circunstanciada. Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adolescente

será prontamente liberado pela autoridade policial, sob termo de compromisso e responsabilidade de sua

apresentação ao representante do Ministério Público, no mesmo dia ou, sendo impossível, no primeiro dia

útil imediato, exceto quando, pela gravidade do ato infracional e sua repercussão social, deva o adolescente

permanecer sob internação para garantia de sua segurança pessoal ou manutenção da ordem pública. Art.

175. Em caso de não liberação, a autoridade policial encaminhará, desde logo, o adolesce nte ao

representante do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de apreensão ou boletim de ocorrência. §

1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade policial encaminhará o adolescente à entidade

de atendimento, que fará a apresentação ao representante do Ministério Público no prazo de vinte e quatro

horas. § 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendimento, a apresentação far-se-á pela

autoridade policial. À falta de repartição policial especializada, o adolescente aguardará a apresentação em

dependência separada da destinada a maiores, não podendo, em qualquer hipótese, exceder o prazo

referido no parágrafo anterior. Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial encaminhará

imediatamente ao representante do Ministério Público cópia do auto de apreensão ou boletim de ocorrência.

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios de participação de adolescente na prática de

ato infracional, a autoridade policial encaminhará ao representante do Ministério Público relatório das

investigações e demais documentos. Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional

não poderá ser conduzido ou transportado em compartimento fechado de veículo policial, em condições

atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou mental, sob pena de

responsabilidade. Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Ministério Público, no mesmo dia

e à vista do auto de apreensão, boletim de ocorrência ou relatório policial, devidamente autuados pelo

cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do adolescente, procederá imediata e



informalmente à sua oitiva e, em sendo possível, de seus pais ou responsável, vítima e testemunhas.

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o representante do Ministério Público notificará os pais ou

responsável para apresentação do adolescente, podendo requisitar o concurso das polícias civil e militar. Art.

180. Adotadas as providências a que alude o artigo anterior, o representante do Ministério Público poderá: I -

promover o arquivamento dos autos; II - conceder a remissão; III - representar à autoridade judiciária para

aplicação de medida sócio-educativa. Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a

remissão pelo representante do Ministério Público, mediante termo fundamentado, que conterá o resumo

dos fatos, os autos serão conclusos à autoridade judiciária para homologação. § 1º Homologado o

arquivamento ou a remissão, a autoridade judiciária determinará, conforme o caso, o cumprimento da

medida. § 2º Discordando, a autoridade judiciária f


